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Câmara Municipal em, 10 de março de 2025

REQUERIMENTO NO Oí0/2025

EMENTA: REQUER DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL QUE SEJA
FEITA UMA RÉFORMA COM
INSTALAçAO DE MANILHAS PARA
ESCOAMENTO ADEAUADO DA ÁGUA
E A ELÊVAçÃO DO SANGRADOURO
NA LOCALIDADE QUE ESPECIF'CA.

I lustríssima Senhora Presidente,

Nobres Vereadores (as)

O Vereador Erinaldo Correia Rêgo,com assento nesta Casa Legislativa e com

amparado no artigo 45, lll, do Regimento lnterno desta casa e demais disposiçÔes

legais,vem, respeitosamente, requerer que, após a tramitaçâo regimental' seja

encaminhado o presente requerimento a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de

Doutor Severiano e ao órgão competente, solicitando a reforma do sangradouro do açudê

público localizado na comunidade rural de PÉ DE SERRA DOS GORREIAS, com a

instalação de manilhas para escoamento adequado da água e a elevação do sangradouro

para permitir a passagem de veículos de grande porte.

Justificativa:

A reforma do sangradouro do açude localizado na comunidade rural de Pé de

Serra dos Correias é imprescindÍvel para garantir a segurança hídrica e, principalmente,

a mobilidade da população, especialmente em épocas de chuvas intensas. o sangradouro

atual, além de não apresentar estrutura adequada para o escoamento da água, impede a

passagem de veículos de grande porte, como o transporte escolar e caminhões utilizados

na agricultura e transporte de carga.

A proposta para a reforma inclui a instalação de manilhas de concreto, que

permitirão o êscoamento eficiente da água sob o sangradouro, evitando transbordamentos

e dangs ao entorng. Além disso, será necessária a elevação do sangradouro para

proporcionar a passagem segura de veículos maiores, como ônibus escolares, caminhóes

e outros meios de transporte essenciais para a comunidade'
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Esta reforma não apenas assegurará a preservação do açude, mas também contribuirá
diretamente para a melhoria das condiçÕes de acessibilidade e segurança dos moradores,
garantindo que a comunidade tenha acesso aos serviços essênciais sem interrupçôes.

A solução proposta é fundamental para assegurar que as vias de acesso sejam
seguras e viáveis, permitindo a continuidade do transporte de alunos e a circulação de
veiculos para atividades econômicas, principalmente para aqueles que dependem do

acesso rural para o desenvolvimento da agricultura e do comércio local.

Diante do exposto, solicito aos nobres pares que compõem a Edilidade Municipal,

o apoio para a aprovaçáo deste requerimento, com o objetivo de promover melhorias

significativas na infraestrutura da comunidade rural supracitada, garantindo maior

segurança, acessibilidade e bem-estar para todos os seus habitantes e por quem alí

transitam com outras finalidades.

Palácio José Neri de Lima
Plenário Antônio Evangelista Pessoa, em 10 de março de 2025.

rinaldo Correia Rêgo
Vereador- MDB
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